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resuMo: O presente artigo tem como problemá-
tica o seguinte questionamento: os fundamentos 
filosóficos da Teoria do Fato Jurídico e do Sistema 
de Ciência Positiva de Pontes de Miranda ainda 
são suficientes para representar uma realidade 
objetiva? Para satisfação desse questionamento, 
o primeiro tópico tem como objetivo descrever os 
fundamentos dessas premissas teóricas para apon-
tar, no segundo tópico, quais os seus problemas, 
atualizando-a nas diretrizes da filosofia da mente 
e da filosofia da linguagem. Ao final, verifica-se a 
ininteligibilidade das proposições ponteanas con-
forme sete inferências indicadas, entre elas a exis-
tência metafísica do mundo jurídico. Para subsidiar 
a presente argumentação utiliza-se o método de 
pesquisa integrada e o método dedutivo. 

Palavras-chave: Ciência Positiva  – Fato jurídi-
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aBstract: This article has as problematic the 
following questioning: are the philosophical 
foundations of the Theory of Legal Fact and the 
Positive Science System of Pontes de Miranda still 
sufficient to represent an objective reality? In or-
der to satisfy this question, the first topic aims to 
describe the fundamentals of these theoretical 
premises to point out, in the second topic, what 
their problems are, updating it in the guidelines 
of the philosophy of mind and the philosophy of 
language. In the end, the unintelligibility of the 
bridge propositions is verified according to seven 
indicated inferences, among them the metaphys-
ical existence of the legal world. To support this 
argument, the integrated research method and 
the deductive method are used.
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se P para o existe mundo físico, então Q para existe mundo jurídico. Contudo, insusten-
tável. P não explica o não-Q. De forma que o mundo físico não explica o não-mundo 
jurídico. Um completo paradoxo. 

O que é a Teoria do Fato Jurídico? A Teoria do Fato Jurídico ponteana é, portan-
to, uma causalidade entre ação humana com sua respectiva transformação de físico 
para o jurídico.

Qual o fundamento filosófico de Pontes de Miranda adotado para construção 
dessa teoria? O positivismo lógico. Tal programa advogava: 1) A eliminação da me-
tafísica, da ética, da estética e da teologia pelo critério de verificabilidade da signifi-
cação; 2) a causa da perplexidade metafísica é a gramática superficial da língua, sua 
cura é a análise lógica; 3) A lógica e a matemática não consistem em nada além de 
tautologias. Estas são verdades formais que não têm conteúdo referencial; 4) todas 
as proposições que são necessárias ou a priori são tautologias. Todas as proposições 
que são contingentes ou a posteriori são sintéticas. Analiticamente verdadeiro = tau-
tológico = a priori = necessário. Sintético = a posteriori = contingente. Não existem 
proposições sintéticas a priori; 5) toda a ciência consiste num único sistema unifica-
do com um único conjunto de leis naturais e fatos. Não há métodos ou sistema sepa-
rados nas ciências psicológicas ou sociais; 6) compreende na máxima reducionista 
pelo qual um discurso sobre um tipo de entidade X é reduzido ou traduzido para um 
discurso sobre outro tipo de entidade, supostamente mais simples; e 7) enunciados 
éticos não têm condão cognitivo, mas exprimem atitudes e emoções.

Por fim, outro ponto a ser ressaltado é a concepção gnosiológica ponteana. Ela 
tem como sujeito e objeto o próprio ser, o eu. Este, com seu psíquico reduzido ao fí-
sico, é o dotado de subjetividade e o único interesse da ciência. Em sua concepção, 
existe uma lei causal capaz de regular e internalizar regras do consciente para o in-
consciente. Mas esse inconsciente, quando ativado para acessar essas internaliza-
ções, é o feito por um espírito ou algo transcendente à lógica física e material.

Nota-se que, apesar de sua grande influência e importância para a construção his-
tórica e jurídica do Direito Civil, as diretrizes do sistema de ciência positivo de direi-
to, base da Teoria do Fato Jurídico de Pontes de Miranda, sofrem críticas e não mais 
se sustentam. Os caminhos aqui iniciados abrem caminhos para uma eventual e no-
va teoria que possa representar a realidade de forma mais objetiva e correspondente 
com as diretrizes filosóficas até então abordadas. Com escusas, Pontes de Miranda 
não pode nos oferecer isso mais. 
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